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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NO. OO8/2017 -PP

Regido pela Lei No. 10.520, de 17 lO7 lO2 e subsidiariamente pela Lei No. 8.666 de
2U06193 (com as alterações da Lei No. 8.883/94 e da Lei No. 9.648/98).

A Pregoeira Oficial do Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
torna público para conhecimento de todos os interessados que às 09:30 (nove horas e tranta
minutos) do dia 21 de Junho de 2017, na sede do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , localizada na Juaci Sampaio Pontes , 169 B -
Centro- Caucaia- Ceara, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e

--;bertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e
-documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESET{CnL No. OO8/2017
PP, identiflcado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de
acordo com a Lei No. 10.520102 e Lei No. 8.666193, alterada pela Lei No. 8.883/94 e legislação
com lementar em vi or.

Data e Hora de

Abertura:

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B - AND(OS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo fV - Minuta de Contrato.

Rua Juacl Sampâio Pontos no 1696 B - CentÍo - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cirvaie.aôm.br E-maii: consorciocisvaie@gmaii.com
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Objeto:
Contratação de Empresa especializada para prestação de
serviços de publicação oficiais, em jornal de grande circulação e
diários oficiais para atender as necessidades do Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Unidade Gestoral Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

CriÉrio de

lulgamento:
Menor Preço Global

Espécie Pregão Presencial

21 de Junho de2017 às 09:30:00

Prazo de execução

dos serviços:
Da data de assinatura do contrato ate 31 de Dezembro de2017
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1.1 - A presente licitaÉo tem como objeto Contratagão de Empresa especializada para
prestação de servigos de publicagão oficiais, em jornal de grande circulação e
diários oficiais para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVATE , tudo conforme especificações contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2.1 - Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou sociedade
empresária, localizada em qualquer Unidade da Federaçã0, cadastrada ou não no Consórcio

...,-)úblico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , que atenda a todas as condições
exigidas neste edital, obseruados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade
fi scal, qualifi cação técnica e econômico-fi nanceira,
2.1.1 - CÂDASTRAMEI{TO: O cadastramento junto ao Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem
anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente em sua sede, situada à Juaci
Sampaio Pontes , 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, apresentando a documentação exigida, até
às 14:00 (quatoae) horas do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de
habilitação e de proposta de preços.

2,1.2- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
?.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular ou

Yúblico de mandato, conforme modelo discriminado no Item 03 do ANEXO III deste Edital,
com a firma do outorsante reconhecida, conferindo poderes para a prática de atos
compatíveis com a presente licitaÉo, outorgado por socio-gerente, diretor, titular ou qualquer
outro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que

comprove a titularidade do outorgante (Contrato Social, Certidão Simplificada Atualizada, etc).
2.2.2 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação e CPF do sócio (s) e do representante, válido
(s) na forma da Lei;

b) Contrato Social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em vigor
devidamente registrado em órgão competente.
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c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo toda a
paÊe Interna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada juntamente com documento
de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o funcionamento da empresa a
participante do certame.
d) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à
proposta e à habilitação previstas no Ed'rtal, conforme modelo disposto no Item 02 do ANEXO
III deste Edital;
e) A certidão Negativa de lnadimplência Contratual, será emitida até 24 ( vinte e quatro ) horas
da solicitação Formal.

e.í) Para emissão da Certidáo Negativa de lnadimplência Contratual o representante da
êmpresa deverá apresentar procuração por instrumento público ou privado, esta última com
tirma reconhecida, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos

\onstitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.)

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (aS) 3?42-276, CNPJ(MF) ío 12.76,,.Í,351OOOl-75
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2,2,3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante
ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representa$o, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.1, nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
2.3 - A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que
se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas alíneas do subitem 2.2.2,
implicará no NÃO CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência, na

impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços, nem
poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de

. rterpor recursof valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
).S.f - A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação

e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, alínea "b"
do subitem 2.2.2 elou a incompatibilidade dos objetivos sociais da licitante com o objeto da
licitação importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os

documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a pafticipação de um mesmo
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma
delas poderá participar do certame.
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2.5.2 - Se constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preços, os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificados do cerême, independentemente dos preços propostos.

2.6 - Não poderão pafticipar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissoluçã0, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com o Consorcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou

tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem

como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio.
2.9 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos
da Lei Complementar No. L23106, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na

. eferida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os
L-requisitos para classificação como tal, nos termos do aft. 3 do referido diploma legal, por meio

da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio

formulário de credenciamento (Anexo UI).
2.9.1 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte (ME ou EPP) que
possua restrição flscal, quanto aos documentos exigidos neste ceftame, deverá apresentar a

declaração de que trata o Item 2.9,fazendo constar em tal documento também a declaração
de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei

Complementar No. 123/06.
2.9.2- A participação de empresas classiflcadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima,
somente será permitida caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a
condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o ltem 2.9 deste capítulo.
2.9.3 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à Pregoeira antes
de erercer o direito de prefeÉncia previsto na Lei Complementar No. 123106 os

documentos:
ç. - €Írpresãs optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar No.

L23106;
a) Comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Federal, http://receita.fazenda.oov.brlsimolesnacional;
b) DeclaraSo, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do 5 4o do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
II - Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei

Complementar No, 123106:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da Lei Complementar
No. 123106;
b) Cópta da Declaração de Informação EconÔmlco-Flscals da Pessoa Jurídlca - DIPJ e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica -
CNPJ;

ia do contrato social e suas alterações;d) cóp
Rua Juaci Sâmpalo Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
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e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
2,9.4 - Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislaçã0.

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";
3.1.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados;

\-).1.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6 - Recursos;
3.1.7 - Adjudicação.

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simulianeamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via
postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no
fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,
identificados com o número da presente licitafro, com o nome do licitante, o número do CNPI,

o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos CProposta de Preços" ou
"Documentos de HabilitaçãoJ.
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope, documento

-erá aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia

simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeira

ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.4,1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

R.ua Juacl sâmpalo Pontes no f696 B - centro - Caucala-cE - cEP:61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.a35/OOOI-7s
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3. DAS FASES DO PROCESSO

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
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5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
orimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:

CONSóRCIO PÚBIICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISvAtE
PREGÃO PRESENCIAL NO. OO8/ 2Oí.7.PP
LICITAT{TE:
CNPJ Í{O.
ENVETOPE T{O. OI. PROPOSTA DE

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO
II deste Edital, contendo:
5.2.1- A modalidade e o número da licitação;
5,2.2- Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde Inteffederativo do Vale do
Curu - CISVALE ;
5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;

\_,;.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2,6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução dos seruiços.
5.2.7 - Os valores unitários/mensais e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o
valor global do item em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofeftada por item, observando o disposto no AI{EXO I deste edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução dos
serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
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4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo
prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de
60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em contrário.

5, DA PROPOSTA DE PREçOS

Rua Juacl Sampaio Pontês no 1696 B - CentÍo - Côucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (85)3342-2767 CÍ{Pr(i,lF)no 12.768.a35/0001-75
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5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em Lei.

5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários/mensais e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREçO GLOBAL", serão desclassificadas as
propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no valor flnal. No

caso de julgamento por "menor preço por lote" ou "menor preço global", serão desclassiflcadas
as propostas com erros nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no valor final
global ou do lote.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

\-.1.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade,
conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de
participaçã0, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No. L0.520102 e Lei No. 8.666193,
alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira obseruará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.
5.11 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício:

Ruâ Juecl Sampâlo Pontst no 1696 l - C6ntro - G.ucala'CE'cEPr 61.600'150
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RCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -

J. DOS DOCUMENTOS DE

6.2 - Os Interessados não cadastrados no Consórclo Público de Saúde Interfederativo do Vale

do Curu - CISVALE , na forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
habllitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
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relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.3 - RELATTVA À HABrrrrAçÃO ,URÍDICA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa (firma individual), no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no Grso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTTTUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADTTTVOS
OU ÚLTIMO ADITM CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
tdministradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

-registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - INSCRIçÃO DO ATO COÍ{STITUTM, no caso de sociedade simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro no Cartório de Registros das Pessoas lurídicas do Estado onde opera com averbação
no Cartório onde tem sede a matriz.
6,3.4 - DECRETO DE AUTORIZAçÃO, u, se tratando de empresa ou sociedade estrdngeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA
FUÍ{CIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.4 - RE!áTIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6,4,1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI);
6,4,2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos guanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

Jnião (PGFN);
6,4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu
domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu
domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;

6.4.? - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei No. 12.440111.
6.5 - RELATIVA À CCOIôUTCO-FINANCEIRÂ:
6.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
6,5.2 - Balanço patrlmonlal e demonstrações contábels do últlmo exercíclo soclals, Já exlgívels
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da

q
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apresentação da proposta, acompanhado dos Termos de Abeftura e Encerramento do livro
Diário, devidamente registrado na Junta Comercial competente; as empress optantes pelo

Sistema Simples de Tributaçã0, conforme declarada no CREDENCIAMENTO, ficarão isentas da
apresentação do que se refere este item conforme o aít.25, C/C do art. 26, § 20 e art. 27 da
Lei Complementar No. 12312006, mediante a apresentação:
a) Declaração Anual do Simples Nacional;
6.5.2.1 - As empresas constituídas no exercício em curso, deverão apresentar a fotocópia do
Balanço Patrimonial de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do
Estado da Sede ou domicilio da licitante;,
6.6 - RE!.ÂTrVA À qUllrrrmçÃo rÉcrrcer
6.6.1 - Atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

- 'e direito privado, que comprove que o licitante esteja executando ou tenha executado
-eficientemente os serviços compatíveis em características, prazos e condições com o objeto da

presente licitação, com a firma reconhecida do declarante,
6.6.2- Alvará de Habilitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Administração

- CRA.

6.7 - DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:
6,7,1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de27lL0ll999,
publicada no DOU de 281101L999, e ao inciso )CCüII, do art. 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoae) anos, conforme modelo constante no ltem 04 do ANEXO III deste
edital;
6.7.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos, conforme modelo constante no Item O5 do ANEXO IU deste edital;
6.7.3 - Declaraçã0, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

-;onforme modelo constante no ltem 06 do ANEXO uI deste edital (art. 32,92o, da Lei No.

8.666/93).

6.8 - NO CASO dC LICITANTES DEVIDAMET{TE CADASTRADOS NO CONSóRCIO
PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU . CISVALE, a
documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) iunto ao Conórcio Público de Saúde
InteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE , Certidão Negativa de Débitos iunto ao
FGTS, juntamente com os documentos exigidos nos Itens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso,

aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo

de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.8.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se encontrar dentro do prazo

de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

rocesso licitatório e não será devolvida.
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6.9.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7,1 -O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida
por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo

, r trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-
se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 02 deste instrumento,
assinando então lista de presença.

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a

Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante os documentos de credenciamento,
os envelopes distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos
licitantes que assim procederam.
7.3,L - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por pafte de qualquer licitante,

'.-.alvo por motivo justo decorrente de fato superueniente e aceito pela Pregoeira.

7.4 - Abeftos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a

Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com

os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do objeto da
presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de UEilOR PREçO
GLOBAL observado as demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
7.4.2- Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se

verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.3- No curso da sessã0, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão

classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances verbais, de valores distintos
e decrescentes, até que as licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances. Dos

lances ofertados não caberá retratação.
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7,4,4 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições deflnidas no item anterior, a

Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os
preços oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de
valores distintos e decrescentes,
7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10olo (dez por cento), bem como no
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para
a fase de lances.
7,4,6- O prazo para formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser
acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasião do início da sessão pública.

7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado

. 'or ela, para efeito de ordenação das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.

1,+,A - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7,4,9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após
a fase de lances, permanecendo o empate, será obseruado, pela ordem, o disposto nos incisos
II do § 2o do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo
soÉeio.
7.4.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor
preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME)
ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma
licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço até 50/o (cinco por cento) superior ao melhor
registrado. Havendo licitante nessa condiçã0, a Pregoeira convocará a mais bem classificada
para ofertar, no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com
valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances, Havendo proposta, esta será
considerada vencedora.
7.4.L1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do valor anterior,

--ão apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem
de classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipotese de
lance final com preço até 50/o superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposb na
forma do citado item.
7.4,12- No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance
final com preço até 5olo superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será
dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços
equivalentes, no caso de desistência da contemplada no softeio, a exemplo do exposto no item
anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte",
conforme o art. 3 da Lel Complementar No, L23/06, será ela conslderada vencedora e a
Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da
referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste
edital.

q
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7.4.L4- Não ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada

não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora-. e a Pregoeira
procederá à abertura do envelope contendo os documentos Oe "nRetUm$O" da referida

licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.

7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentação em situação

regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.]16- No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado o menor preço, serão

analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classiflcada em segundo

lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condições fixadas neste edital.

7.4.17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal

exigida, desde que conste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será

oncedido o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da data que ela for declarada

-vencedora da etapa de lances da presente licitaçã0, prorrogáveis por igual período, desde que

seja requerido pela interessada, para a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa, conforme dispõem neste Edital.

7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar

diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço,

7,4.19- Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira'
7.4.2O- A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo

de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo, as empresas poderão,

num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentaçã0. Após esse período, a documentação
poderá ser destruída.
7.4.2L- Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os

valores iniciais das propostas, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que

interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira e pelos

._ .presentantes das licitantes presentes.
7,4,22- Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pela Pregoeira e pelos

Proponentes, ficarão sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos proponentes na reabertura
da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitantes(s)
vencedor(es) do certame, qualquer licitnte poderá manifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos (que começará a correr do término do prazo

da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7,5,t - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
vale do curu - CISVALE , por lntermécÍlo da Pregoelra, o qual poderá reconslderar sua cleclsão

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE .
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